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LEI NO2.341 DE 29 DE JANEIRO DE 2020

"Dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos dos
Secretários Municipais"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São Paulo,
no usode suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 10 - Os vencimentos pagos aos Secretários Municipais serão

reajustados para o ano de 2.020, pelo percentual de 4,48 % (quatro vírgula quarenta e
oito por cento).

Art. 20 - Esta Lei entra em ~g

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2. 2á.
ta de sua publicação, retroagindo

inte e nove
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